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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO LEI N.º 116/XIII/1.ª – IMPEDE A 

MERCANTILIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA, DE SANEAMENTO DE 

ÁGUAS RESIDUAIS E DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da 

Assembleia Legislativa, sobre o projeto de lei n.º 116/XIII/1.ª – Impede a mercantilização 

do abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de 

resíduos sólidos urbanos. 

O mencionado Projeto de Lei, iniciativa do Grupo Parlamentar do PCP na Assembleia da 

República, deu entrada na Assembleia Legislativa no dia 03 de fevereiro de 2016, tendo sido 

enviado à Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, 

relato e emissão de parecer. 

 

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A audição dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores relativamente às 

questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à Região exerce-se 

por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e na 

alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos 

Açores. 

Tratando-se de atos legislativos, compete à Assembleia Legislativa a emissão do respetivo 

parecer, conforme determina a alínea i) do artigo 34.º do citado Estatuto Político-

Administrativo, o qual deverá ser emitido no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do 

disposto no artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo.  

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada permanente 

competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do Regimento. 
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Nos termos do disposto na Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a matéria em apreço é da competência da 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho. 

 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

a) Na generalidade 

A iniciativa em apreço indica que “estes serviços [que dão título à iniciativa] devem ser 

política e democraticamente controlados, sujeitos ao interesse público e às necessidades do 

país”. A iniciativa pretende, deste modo, que seja vedado às empresas privadas e a outras 

entidades da mesma natureza o acesso às atividades económicas de abastecimento público 

de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos (vide 

art.º 1 da proposta). 

    

b) Na especialidade 

Não foram apresentadas propostas de alteração em sede de especialidade. 

 

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

O Grupo Parlamentar do PS nada tem a obstar em relação à iniciativa em apreço, dada a 

existência de legislação própria em relação à matéria, nomeadamente os Decretos 

Legislativos Regionais 10/2008/A, de 12 de maio, 29/2011/A, de 16 de novembro e 

18/2009/A, de 19 de outubro. 

O Grupo Parlamentar do PSD não manifestou o seu voto, com o seguinte fundamento: “O 

PSD entende que a Comissão não deve expressar o seu sentido de voto relativamente ao 

Projeto de Lei nº116/XIII/1ª, uma vez que a presente iniciativa não se aplica na Região 

Autónoma dos Açores.” 
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O Grupo Parlamentar do CDS-PP não se manifestou.  

A Representação Parlamentar do PCP manifestou voto favorável à iniciativa. 

Nos termos do n.º 4 do artigo 195.º do Regimento da Assembleia Legislativa, a Comissão 

promoveu, ainda, a consulta às Representações Parlamentares do BE e do PPM, que não 

se manifestaram. 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão dos Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável em relação ao projeto de lei n.º 

116/XIII/1.ª – Impede a mercantilização do abastecimento público de água, de saneamento 

de águas residuais e de gestão de resíduos sólidos urbanos. 

 

Ponta Delgada, 25 de fevereiro de 2016 

 

A Relatora, 

 
Marta Couto 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente, 

 
Francisco Coelho 

 


